
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Ofício no1 .189/2023 Mococa, 19 de dezembro de 2Q23.

Sr. Presidente.

Por outro lado, a área a ser doada também foi objeto de
equívoco, sendo que o memorial descritivo correto se encontra anexo.

Assim, solicitamos a apreciaçáo e posterior aprovação do

Atenciosamente

IRO BARISON

Municipal

Exmo. Sr.

Guilhetme de Souza Gomes

DD. Presidente da CámaÍa Municipal de Mococa-SP

ccA
o

EDUARDO RI

Prefe

3319 'rqlir/l-r3 ê

Pelo presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei
Complementar para análise e votaçáo desta Douta Câmara de Vereadores, nos termos do
artigo 39 da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir:

Visa o presente Projeto de Lei Complementar alterar o
artigo 10. da Lei Complementar no 620, de 1'l de dezembro de 2023, uma vez que o CNPJ
da donatária constou eno, cuja retificação se tomou necessária.

Projeto de Lei Complementar.
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PRoJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" .Q.A,Z. DE í9 OE DEZEMBRO DE2023

Altera a Lei Complementar no620, 77 de dezembro de
2023, que autorizou doação a empresa "IMECO
INDUSTRIA E MECANICA COSSOL,,VO LTDA ME".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,

Estado de Sáo Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessão ordinária realizada no dia 2Q ae&<n-!te zOzZ,

aprovou P@eto de Lei Complementat no (Xt z 12023, de

autoria do Sr. Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro

Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1l,. O artigo 10, da Lei Complementar nq620, de 11 de

dezembro de 2023, passa ter a seguinte redação:

Artigo 10. Fica o Município de Mococa, através do Poder

Executivo, autorizado em proceder à Doação de Area à empresa "IMECO - lnd

Mecânica Cossolino Ltda ME", inscrita no CNPJ sob número 50.506.7í

conforme apurado no processo no respeclivo processo administrativo, o imóvel a

especificados:-

Um teneno ( área remanescente ) 7B-3A, com frente para a Avenida Geraldo Mana,
lado par, medindo 37,43 metros, daí deflete à direita, onde confronta com a área
784, medindo 45,00 metros; daí deflete à direita, onde confronta com a área 784,
medindo 15,00 metros; daí deflete à esquerda, onde confronta com a átea 7B,4
medindo 41,25 metros, daí deflete à direita, onde confronta com a área 7B-3B,
medindo 22,05 metros; daí deflete à direita, onde confronta @m a áÍea 7B'2,
medindo 79,92 metros; perfazendo uma área total de 2.495,51 metros quadrados.

publicaçáo.

Art. 20. - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
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Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023,

EDUARDO RI
Prefeito Mun

BARISON
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Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrufura Urbana

Rua XV de Novembro. 360 - Centro - Mococa - São Paulo
Tel.: ('19) 365ê9800 - Portalda Cidadania: ! U!L!09ç9!asp§9!LDI
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Um terreno ( área remanescente ) 7B-3A, com frente para a Avenida
Geraldo Marra, lado par, medindo 37,43 metros, daí deflete à direita,
onde confronta com a área 784, medindo 45,00 metros; daí deflete à

direita, onde confronta com a área 7B-4, medindo 15,00 metros; daí
deflete à esquerda, onde confronta com a área 7B-4 medindo 4L,25
metros, daí deflete à direita, onde confronta com a área 78,-38,
medindo 22,05 metros; daí deflete à direita, onde confronta com a área
7B-2, medindo 79,92 metros; peúazendo uma área total de 2.495,51
metros quadrados.

MOCOCA-SP, 19 DE DEZEMBRO DE 2023

tsAWSON
MunicipalPrefeit
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Ofício n'í.í90/2023 Mococa, 19 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos e com

fundamento nos artigos 180, do Regimento lntemo da Câmara Municipal de Mococa e 24,

lll da Lei Orgânica do Município, em face ao recesso deste Poder Executivo, convocamos

extraordinariamente a Câmara Municipal para apreciação do Projeto de Lei, abaixo

relacionado:

1-Projeto de Lei Complementar que 'Altera a Lei Complementar no620, de 1 'l de

dezembro de 2023, que autorizou doação a empresa 'IMECO INDÚSTRIA E

MECÂNICA COSSOLINO LTDA, solicitado através do Oficio n"1.189t2023,

protocolado sob n"3379, de 19 de dezembro de 2023;

IRO BARISON
unicipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOIUIES
Presidente da Câmara Municipal de Mococa-SP.
Nesta

EDUARDO RI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEITO

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,



cÂuana MTTMCTPAL DE MococA
PODER LEGISTATIVO

Mococa, 19 de dezembro de 2023.

OFICIO N" 246 I 2023 / CMMI G AB

Aos Vereadores
Câmara Municipal de Mococa
Praça Marechal Deodoro, n" 26
13.730-04'l Mococa-SP

Assunto: Convocação de scssão extraordinária

Senhores Vereadores,

Conforme disposição da Lei Organica, aÍt. 24, inciso lll, art. 63, XII c/c as

disposições do Regimento Interno, art.25, inciso VI, alínea "a", art. 180, caput e §2o. o art.
177, §1", e convocação de sessão extraordinária para discussão e deliberação dos projetos:

1. Projeto de Lei Complementar no 06012023, de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de área, com base na Lei 515, de I I
de dezembro de 2018, para a empresa "Andre Camargo dos Santos Transportes - EPP".".

2. Projeto de Lei Complementar no 06112023, de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de área, com base na Lei 515, de I I
de dezembro de 2018, para a empresa "MULTIBARCOS BARCOS MOTORES E
EQUIPAMENTOS LTDA".".

3. Projeto de Lei Complementar n" 06212023, de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo fubeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar no 620, de I I de dezembro de
2023, que autorizou doação a empresa IMECO INDUSTRIA MECÂNICA COSSoLINo
LTDAME''.

A sessão extraordiníria será às 18h30 de quarta-feira,20 de dezembro de
2O23, no Plenário da Câmara Municipal de Mococa.

Aguardo a presença de todos os Nobres colegas.
A integra dos projetos será disponibilizada em anexo a este oficio de convocação,

por meio de aplicativo de mensagens, em consonância com o Íegramento regimental.

Atenciosamente,

- AsÍ{nadode íorma dlgltal por
GUILHERME DE SOUZA GUTLHERME oE souzA

GOMES:15836936889 @MEs:rs836e3688e
Dàdor: 2023.1 2.19 I 757:45 -03'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

EdirÍcio "DÍa. Ésther dê Figu€ir€do Fsnez"
Praça Marechal Deodoro, 26 - C€ntro - CEP: 13.73G.047- Mococa/SP

Telefonê (1 9) 365ô0002 - w\r,rw.mococa.sp.lêg.br



SESSAO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

30 " SESSAO EXTRAORDINÀRIA _ I8' LEGISLATURA
3" PERÍODO
:20/1212022

: PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN'06212023
: PRIMEIRA DISCUSSÃO

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA
,)

ADRIANA PERIANEZ RUIZ X..
J- BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES ><
.1- CLAYTON DIVINO BOCH x

ELISÂNGELA M. M. BREGANOLI X
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES

7-

JOSE ROBERTO PEREIRA X
9- NILTON CESAR GREGHI x
10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS x
I l- PAULO SERGIO MIQUELIN ><
t2- PRISCILA GONÇALVES ><
13- x

THIAGO JOSE COLPANI X
l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA x,

TOTAL

Edificio "Dra- Eslher de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Têlêfone (19) 365ê0002 - www.mococâ.sp.leg.br

VOTACÃO NOMINAL

:19H00
: MAIORIA ABSOLUTA

5-

JOSE ANTÔNIO SOUSA

8-

ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

t4-

I

T

I

LX

IT
I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁ,TIVO

Rf,SULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

tl

I 
o Secretário

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 365&0002 - www.mococá.sp.leg.br



SESSÃO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-{TTVO

ro' sessÃo EXTRAoRDTNÁRrA - 18" LEGISLATURA
3" penÍooo
:20/1212022
: 19H00
: MAIORIA ABSOLUTA
: PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN'06212023
: SEGUNDA DISCUSSÃO

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA x
') ADzuANA PERIANEZ RUIZ x
3- BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES ><
-+- CLAYTON DIVINO BOCH ><

ELISANGELA M. M. BREGANOLI x
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES x
7- JOSE ANTÔNIO SOUSA X
8- JOSE ROBERTO PEREIRA x
9- NILTON CESAR GREGHI

t0- PAULO CESAR RODRIGTJES DOS

SANTOS X
I l- PAULO SERGIO MIQUELIN X
t2- PRISCILA GONÇALVES X
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI x
14- THIAGO JOSE COLPANI x
l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA X

TOTAL

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo FeÍraz"
Praçã Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730+47 - Mococ€/SP

Telefonê (19) 365ô.0002 - wu,'r .mococa.sp.bg.br

3-

VOTACÃO NOMINAL

5-
I tl

tt

---T----



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contnirios
Abstenções
Ausentes
Total

It

ü

l

Edificio "DÍa. Eslher de FigueiÍedo Fenaz"
Praça Marechâl Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.momca.sp.leg'bÍ



cÂuane MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGISI-ATIVO

Mococa, 20 de dezembro de 2023.

orÍcto N' 247 t2023 I cMM/cAB

A Sua Excelência o Seúor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, n' 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos, pam as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

l. Autógrafo n' 167 12023 , refercnte ao Projeto de Lei Complementar n" 06012023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de área, com

base na Lei 51 5, de 1 1 de dezembro de 201 8, para a empresa "Andre Camargo dos Santos Transportes

- EPP".", aprovado em sessão extraordiniíria no dia 20 de dezembro de 2023.

2. Autógrafo no 76812023, rcferente ao Projeto de Lei Complementar n' 06112023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de área, com

base na Lei 515, de ll de dezembro de 2018, para a empresa *MULTIBARCOS BARCOS

MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA".", aprovado em sessão extraordinriLria no dia 20 de

dezembro de 2023.

3. Autógrafo n' 16912023, referente ao Projeto de Lei Complemenrar n" 062/2023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar no 620,

de I I de dezembro de 2O23, que autorizou doação a empresa "IMECO INDUSTRIA E MECÂNICA

COSSOLINO LTDA ME".", aprovado em sessão extraordin:íria no dia 20 de dezembro de 2023.

Edifício 'Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Prâçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - [Iococâ/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



cÂIr{r\nA MUNTCTPAL DE MococA
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Atenciosamente,

GUILHERME DE

SOUZA
GOMES: I 583693688s Dados: 2023.12.20le:3o:4e

" -03'oo'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

Assinado de forma digital por
GUILHERME DE SOUZA

GOMES:1 5836936889

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Mococa/SP

Íelefone (19) 3656-0002 -www.mococâ.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIá.TIVO

AUTOGRAFO N'16912023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 06212023

"Altera a Lei Complementar n"620, ll de dezembro de

2023, que autorizou doação a empresa "IMECO

INDUSTRIA E MECÂNICA COSSOLINO LTDA ME".

AÍ. lo. O artigo lo, da Lei Complementar no620, de ll de dezembro de 2023, passa ter a

seguinte redação:

Artigo l'. Fica o Município de Mococa, atavés do Poder Executivo, autorizado em proceder

à Doação de Área à empresa 'IMECO - Industria e Mecônica Cossolino Ltda ME", inscrita

no CNPJ sob número 50.506.716/0001-33, conforme apurado no processo no respectivo

processo administrativo, o imóvel abaixo especificado:-

^Í1.2o. 
- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
PÍaça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefonê (19) 3656-0002 - www.mococâ.so.leo.bÍ

Um terreno ( órea remanescente ) 7B-3A, com frente para a Avenida Geraldo Marra,

lado par, medindo 37,43 metros, daí deflete à direita, onde confronta com a área 784,

medindo 45,00 metos; daí deflete à direila, onde confronÍa com a área 7B-4, medindo

15,00 metros: daí deJlete à esquerda, onde confronta com a área 7B-1 medindo 41,25

metros, daí deflete à direita, onde confronta com a área 78-38, medindo 22,05 metros;

daí deflete à direita, onde confronta com a área 7B-2, medindo 79,92 metros; perfazendo

uma área total de 2.495,51 metros quadrados.

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIá.TIVO

AUTOGRAFO N'16912023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 06212023

Câmara Municipal de Mococa, 20 de dezembro de 2023.

GUILHERME DE Assinôdode forma digitalporsouzA :8hlll5?il8:í
GOMES:1 5836936889 Dàdos: 2023.12.20 re:t4oe {3'0o'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

PAULO SERGIO Assinado de forma disital
por PAULO 5ERGIO

MIQU ELIN: 1 87 r,ueuELrN'rez6a3zeeog

6832886e ?;,ffi;x:#''
PAULO SÉRGIO MIQUELIN

lo secretário

RUtz:25446392884 ?11T:'0"' 
2'20 1e:1 6:32

ADRIANA PERIANEZ RUIZ

2o secretária

ADRIANA
PERIANEZ

Assinadodeforma digatal
por ADRIANA PERIANEZ

RUI225446,39288/.

)
Edificio "Ora. Esthêr de Figueiredo Fenaz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.73Go47 - Mococa/SP
Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leo.br


